
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.823. DE 11 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SA,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2I¿|,ART,4", $ 3o,

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Ä,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DO CONTRATO

I} I2}}O,AIIXILIARES DIGITAIS, RECURSO FEDERAL PROTEÇÄ,O SOCI.AL B.Ä,SICA, CONVÊNTO 469,

REF. SOLICITAÇ.Ä,O 40 - IJNID. GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇAO 7'13.022 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FrcA ABERTo No ORçAMENTO Do MUNIcfPIo, uM CRÉDITO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 69.600,00 (SESSENTA E NOVE MIL SEISCBNTOS REAIS) NA(S)

DorAÇÃo(ÕES):

15.01.08.I22.0191.20I0 ACÄo DE COMBATEAPANDEMIAEAS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIDI,

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRfDICA
5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÄO SOCIAL B.Ä'SICA

69.600,00

TOTAL....R$ 69.600,00

ART. 2" - .A, COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. IO FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAç.Ã'O.

R$
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LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLTNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO

DOIS

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

ct

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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